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AQUISIÇÀO DE CONIBUSTTVI'L 1' I,UBRIFICÁNTES

I - DO OBJETO
l.l. Aquisição de CombusÍiveis e óleos lubrificantes para alender as necessidâdes dâ Secretaria de

M<:o Anrb,enle do Vunicrpio de ArâLari CF.

2 - DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL
2.1, A aquisiçâo desses prcdulos tem ârnparo legâl disposto na Lei n' 10.520, de 11/0'7/2002.

Decreto Federal n" 10.024 de 20/09/2019, :lei Complementd no 12312006 Lei Ceral da

Microempresa. com as alterações da [,ei Conrplernentar io 14'712014, e legislação correlâta

âplicândo-se, subsidiariânente, no que couber. a Lei Do 8.666/93, de 2l106/93.

3 - DA JUSTIFICATIVA
3.1. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimenio do veiculo lotado na

secrctaria e, para o funcionamento e utilizaçâo das máquinas de motor 2tempos da secretaria,

viabilizando dessa forma, garantir a execuçâo dos serviços públicos nas diversas áreas verdes, praças

canteiros e demais demandas de responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente e ConÍrole
Uúano.

4. DA APRf,SENTÀÇÃO DA PROPOSTA DE PRDÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a quanlidâde

solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já
considerando todas as despesas, Íibutos, fietes, tEnsportes que incidam direta ou indiretamente

sobre os produtos, mesnlo que não eíejam registrados n€sles documeDtos.

4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer de1êilo,

sob penâ de conslalado âlguma imperlêiçào, ler os produtos devolvidos, e ainda arcar com as

despesas, substituições e demais danos que causar e será submetida às penalidades da Lei, alé,n do

registro dâ falha no Cadâslro de Fornecedores Municipais.

4.3, A contÍatante poderá se valer de ânálise técnica dos produtos antes da homologação da licitante

e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos minimos constântes

neste Termo de Referência,

4.,1. Será considerada vencedom a empresa cuja proposÍa contenha o menor valor, desde que atenda

as exigências contidas neste Tenno de Referência e no edital de Pregâo Eletrônico.

5 - DA QUÀLIFICAçÃO TÉCNICA E ECoNÔMICA-FINANCEIRÀ
5.1. A documentaçâo relativâ à quâlificação iécnica consistirá eml

5.1.1. CompÍovação de aptidão para o desempenho de atividade peÍinente e compatÍvel em

camcterísticas com o objeto da licilação, mediante apresentação de ateslado(s) fornecido(s) poÍ
pessoa(s) jurídicâ(s) de direilo pÍrblico ou privâdo, de que é lornecedor ou já forneceu

COMBUSTiVEIS E LTJBRIFCANTES.

5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Dislribuiçáo, junto a Agência Nacional de

Pclróleo (ANP), dentro do prazo de validade.

5.2. A documentação relativa à qualificaçâo econômicâ financeira consistirá em:

5.2.1. Certidão negativa de lalência, concordala ou recuperâção judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distr ibuidorjudicial da sede da licitante.

5.2.2. BÍrlÍrnço pntrimoniâl c demonstlações contábeis (DRE) do último exercício liscal, já
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licilâIrtc, acompnnha(lo (los termos (k tlberlulâ c dc cncerlânlcnto do Li\'ro Diário - cstcs

termos dc{idâmeüte rcgistra(los nr Juntâ ComcrciâI. quc courpro!cnl a bor siluêçio
finâDceila da empresa, com vistas aos conrpromissos que terá de assumir caso lhe se)a-

adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguiDtes indices contabeis, 
-'devidamente assinado pelo contador responsável, seDdo vedada sua slrbstituição por bâlancetes

ou balânços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

5.2.2.1 - Serão considerâdos conro na forma da Lei, o Balanço Patrimoniâl e

Demonstrâções Contábeis âssim âpresentâdos:

â) Sociedâdes empresâriâis em gerâl: registrados ou aurenticados na Junta Comercial da sede

ou donlicílio da Licirante, acompânhados de cópia do temo de abertura e de encenamento do

l,ivro Diário do qual foi extraído;

b) Sociedâdes empresárias, especificamente no caso de soci€dâdes ânônimâs regidâs pelâ

Lei f.6.404176: registrados ou âutenticâdos na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Iic;lante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que estejâ situada a sede da companhia; ou, âi)rda, em jornâl de gmnde

circulação editado Da localidade em que está a sede da conpanhia;

c) Sociedades simpl€s: registrados no Registro Civil das Pessoasjurídicas do local de sua sede;

câso a sociedade simples adote u,n dos tipos de sociedade ernpresária, deverá sujeitâr-se às

nonnas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quânto âo registro na Junta Comercial;

d) As empresas constituídâs a menos de um ano: deverâo apresentâr demonstrativo do

Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissioDal equivâlente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

5.2.2.2 - Entende-se qlre a expressão "na forma da lei" constânte no item 5.2.2, deste tópico,
no minimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,

termos de abertura e enc€rramento.

5.2.2.3 - As cópias deverão se. originárias do Livro Diário devidameute formalizado e

registrado. A enlpresa oplàlte pelo Sistema Público de Escritumção Digitâl - SPÉD poderá

apresentá-lo na Íbrma da lei.

5.2.2.3.1- Entende-se que a expressão "na íomd da /ei" constaDte no ite,n 5.2.2.2
engloba, no mínimol

l) Ba,ango Pâtrimoniâl;

ll) DRI- - Dernunslrâçlo do Resultado do trercrciol

lll) Termos de aberlura e de encerrâmento;

IV) Recibo de entrega de escrituração contábildigital;

V) Comprovante/tenno de autenticação digital (assinatura digital), a firn de garantir a autoria, a

âutenticidade, a inteSridade e a val idade j urídica do documento digital.

5.2.2.4 - As cópiâs deveúo ser origináriâs do Livro Diário constânte do SPED.

5.2.2.5- A Escriturâção Digital deveú estâr de acordo com as Instruçôes Nonnativas (RFB n'
1420/2013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escriturâ9ão Digitâl - SPED. PâÍa

ffiY-,



apresentagão do Balanço Patrimonial do último exercício sociaÍ, a ser âpresentado no prazo qúe _ 1___- .

detenninâ o art. 50 das Irstruções Normativas da RFB, bem çomo o qu€ determina q'
.s_,.).Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro valnir Campelo;

5.2.2.6 - Com base nâs informações constantes das Demonstragões Contábeis/Financeiras, as

empresas deverão apreseDtar e memorial de cálculo dos índices finânceiros, sendo qualificâdas

apenas as que forem consideradas solventes. Pma isso serão utilizadas âs seguirtes deÍinições e

formulaÇões: a boa situação financeira, será ba;eada na obtenção de índices de Liquidez Ceral
(l"C), maior que um (> l), Solvê»oia Ceral (SC), mâior que uln (>l ) e Liquidez Correnre (LC),

mâior que um (> l), resultântes dâ aplicâção dâs fónnulâsi

LG = Ativ! elrçulallçl&êllzéy

Pâssivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SC = Alta T9!al

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prâzo

LC = Ativo

Circulante Passivo Circulante

6. DA FORMALIZAÇÀO E VIGÊNCIA DO CONTRÀTO
6,1. Para o fornecimento dos produtos, será l'onnalizado Contralo Administmtivo, estabelecendo em

suas cláusulas todâs as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade

com o Ed;tal de lic;tação, Termo de Referênciâ e Proposta de Preços da empresa considemdâ

6.2. O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de sua assinatura e sç encerrará no fim do

exercício financeiro.

7 - DO LOCÀL E PRÀZO PARÁ ENTREGÀ DOS PRODUTOS
7.1. O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a um raio de 05km
de distânciâ da áÍeâ urbana da sede do município de Aracati, para o fornecimento durante todos os

dias da semana.

7.2. A entregâ dos conbustlveis deverá seÍ feita diêriamente e de acordo com as solicitações e

necessidades dâ Secretâriâ, não podendo exceder o prâzo de 24 (vinte e quatro) horas, contados dâ

data e hora de recebimento da ordem de fonreciniento.

8 , DO RECtrBIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. os produtos, objeto dâ licitaçáo, seráo Êcebidos e conferidos, bem como âleslâdo seu

recebimenlo pelo Setor de TranspoÍes olr servidor autorizado pelo Município.

9 . DO ÀCOMPÀNHAMENTO D FISCÀLIZÀÇÃO DÀ ENTREGA
9.1. A enlregâ dos produtos será acompânhâdê e llscalizada por servidor do Setor de Trânspofles, o

quâl deverá atestâr os documentos dâ despesâ, quândo comprovada a fiel e correta entrega para Ílns

de pagamento.

9.2. A presença da Ílscalização do Setor de Transportes nào elide nem diminui a responsabilidade da

contmtada.

9,3. Caberá ao servidor designado rejeilar totalmrnte ou em parte, qualquer produto que não esteja
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substituiçào do ,"v-.Nacional de Petróleo - ANP, bem como, detenninar prazo para

eventuâlmente foÍa de especifi caçâ0.

10 - DAS RISPONSÀBILIDADES DA CONTRATÀDA
10.1. Responsâbilizâr-se integralmente pelo fornecimento dos prcdutos contratados, nos termos da
legislâção vigenie, bem como pelo transporte e segurançâ do produto e condutores e eventüa;s
acidentes que possam ocorer no trânsiio do produto até a entrega.

10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
10.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretâs, impostos, taxas, errcargos, royalties, segurcs,

lietes - carga e descarga, decorÍenles do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a
Prefeiturâ Municipal de 

^râcâri.10.4. Manter compaiibilidade com âs obrigações assumidas durante todo o processo de compra.
10.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer prodlÍo enlregue em desacordo com as

especifrcaçôes exigidas e pâdrões de qualidade exig;dos, com defeito, vício ou que vier a apresentar
problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causâdos diretamente à Adm;njstraçâo ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

10.7, Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante â execução do objeto conkatual.
10.8. Aceilar nas mesrrâs condigões contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 2570 (vinte e cinco por cenio) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
aÍ. 65, pârágrafos lo e 20 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações poster;ores.

II - DÀ GARÀNTIA
ll.l. Todos os produlos fornecidos deverão possuir gârânlia quânto â defeitos de fabricação.

embalagem, especiÍicações ou outros, por período mínimo de 03 (trôs) meses garantidos pelo

fomecedor, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

11.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnlcas Bmsileims e deverão
constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma exigir, as informaçôes
necessiíriâs e o número da norma a ele coffespondente,

12 - DÀS RDSPONSÀBILIDÀDES DA CONTRATÀNTE
12.1. Proporcionar à conkaiada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do objeto contratual,

12.2. Designar servidor do SetoÍ de Trânsportes para proceder ao recebimento dos produtos.

12.3, Rejeirar os produtos que não atendam âos requisitos constantes no Termo de Referência.

12.4, NotiÍicar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
12.5, Efetuâr o pagamento na forma e no prâzo estâbelecido no Contrato, Nota de Empenho ou
insirumento equivalente.
12.6. Aplicar as penalidâdes previstas em lei.

13 - DAS SANÇÔI]S
13.1. A contratada sujeitar-se-á, em câso de inadimplência de suas obigaçôes, sem prejuizo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:
l3.l.l. Advertência, quândo descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prâzo de entrega.

Í3.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por
descumprimenio de obrigaçôes estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de l5% (quinze
por cenlo) sobre o valor dos produtos nâo entregues, recolhida no pr^zo máximo de l5 (quinze) dias
corridos. uma vez comunicadâ oficiâlmenle.

13.1.3, MulÍa de 15% (quinze por cento) sobÍe o valor dos produtos não eDtregues, no caso de ,
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dos preiLrízos- pôrverluru
causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela nào execuçào parcial ou total do contrato- \ 1.,

13.1,4. Suspensão temporária de pârticipar ern licitagão ou Çonifatar conl a Administraçâo pelo pmzo.-
de 0l (um) âno.

11.1.5, Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com â Administraçào Pública enquânto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peranÍe â
Administração, que será concedidâ após o contratado ressârcir à Administração pelos prejuizos
causados e após decor do o prazo da suspensão âplicada no item anterior.
13.2. O valor da multa aplicâda será deduzida pelâ Administrâção, por ocasião do pagamento,
momento en que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor,
13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagâmento, a contratâda recolher4
voluntfiiamente, a multa por meio de Documento de Arecâdação Municipal em nome da Prefeitura
Municipal de Aracati. Se nâo o fizer, será encaminhado a Procuradoria Jurídica da prefeitura para
cobrança em processo de execuÇâo, e será considerado inadimplenÍe e inidôneo para licitar com a
Adrninistrâçâo Municipâ1.

t4 - DÀ REsclsÃo coNTRÀTrrar,
14.1. A contralante poderá rescindir o contralo, independentemenre de qualquer interpelação judicial
ou extrajudic;al se a contratâda:

14.1.1. Paral;sar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos, contados a partif
do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e baseados na data do
recebinento da Ordem de Compra.
14,1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive Íroca de marcâ

dos plodutos ofertados na propostâ,

1,Í.1.3. Não cump.ir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação v;gente.
14.1,4. Coneter re;terados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive descumprimento
dos prazos de entregâ,

14.1,5. Ceder ou transferir, no todo ou em pafle, â responsabilidade pelo fornecimento dos produtos.
14.1,6. Enlrar em concordata, falência ou dissoluçã0, ou recair no processo de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.

14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualqueÍ um dos fundamentos do itenl
anterior, a contratâdâ receberá exclusivamente o pagamento dos produtos fornecidos e recebidos,
deduzido o valor correspondente as multas porventura exisientes.
14.3. Nâo caberá a contratada indenizaçâo de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier
a ser rescindido em deconência de descumprimento das normâs nele estâbelec;das.
14.4. IDdependentemente do disposto nestâ cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisãô dâ contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produlos fornecidos e

devidamente recebidos.

15 - DAS CONDIÇÓf,S E FORMA DE PÀGÀMENTO
15.1, O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinte) diâs após a entrega dos produtos,
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, ateslado de reÇebimento

definitivo e contra recibo.

15.2, O pâgamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) aúavés de ordem bancária, contr.a
qualquer banco indicado na propostâ, devendo para isto, ficar explicitado o nome, númeÍo dâ
agência e o número da contâ coffente em que deverá ser efet;vado o crédito.
15.3. A contratante deverá conferir âs faturas recebidas e, na hipótese de ver;ficâr erro ou omissão na
fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pâgâmento, a devolverá, no prazo máximo de
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condições de habilitação e qualificâçâo exigidas na licitaçào.

15.5. E velada a realização de pagâmento ântes da execuçào do objeto ou se o nresrno nào esliver de

acordo com as especificaÇões desle inslrumenlo,

15,6. Os pagarnenlos encontram-se âindâ condicionados à apresentaçâo dos comprovantes rclativos à

regularidade para com as Fazendas Federal, Estâdual e Municipal, o Fundo de CaüDtiâ por Tempo

de Serviço (FGTS), e â Jusiiça Trâbalhistâ.

Secrcíírio de Mrio Anlbiente e Controle Urlrnno

I
fatura seja apresentada em data posterioÍ ao estabelecido neste item, o pagamento pode( so&91 :,i:â1râsos. \ ,

15.,1. Não será efetuado qualquer pagamento à contrâtada, em caso de descumprimento 'das-,.

Aracati-CE. 22 de dezembro de 2021.

Lconiíds FíreiItr de Holanda Júnior
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Aracati-CE, 22 de dezembro de 2023.
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ANEXO I
TTRNIO DE R[FERÊNCIA
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AQUISIÇÀO Dli CONTBUSTMTL lt LUBI{rFr('ANTIS

1 . DO OBJf,TO
1.1. Aquisigão de CombusÍível e óleos lubrificantes pam âtender as necessidades da Secretaria da
Saúde do Município de Aracati - CE.

2 - DA FUNDAMENTÀÇÁo LEGAL
2.1. A âquisição desses produtos tem amparo legal disposio na Lei n' 10.520, de 1'710'712002,

Decr€to Federal n" i0.024 de 20109/2019, Lei Complementêr no 12312006 Lei ceral da
Microenpresa, com as alterações dâ Lei Complementar no 14712014, e legislação correlata
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, â Lei no 8.666/93, de 21/06/93.

3 - DÀ .II]STIE'ICÁTIVÀ
3.1. Tendo como objetivo prestar serviços públicos de qualidade tal aquisição sejuslifica visando o

abastecimento e trocas de óleos dos veículos que prestam seNiço a estâ Secretariâ e suas unidades,

de fundamental impoíânciâ para o desenvolvinento dâs atividades diárias e a prestação de serviços
a populâção âssistida.

4 - DA ÀPRESENTAÇÃo DA PRoPOSTÀ DE PREÇos
,1.1. Na proposta de preços deverá conslar discriminaçáo detalhada do produto, a quantidade

solicitada, a marca, o valor unilário e total, em moeda nacional, em âlgarismo e por extenso, já
cons;derando Íodas as despesas, tributos, fretes, transpoÍes que incidam diretâ ou indiretamente

sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nesies documentos.

4.2, A licilanle deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito,
sob penâ de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e ainda aÍcar com âs

despesâs, substituições e demais danos que causar e será submetida às penalidades da Lei, além do
ÍegisÍo da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos anles da homologâção da Iicitantc
e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes

neste Tenno de Referência.

4.4. Será consideradâ vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que atenda

as exigências contidas neste Tenno de Referência e no edital de Pregão Eletrônico.

s- D{ euA Lt FrcÁçÃo TÉcN tcA E ECo\ô\4lcA-FTNANCEIRA
5.1, A documentação relativa à qualificaçào técnica consistirá eml
5.1,1. CompÍovâção de aptidào para o desenpenho de atividade pertinente e compalivel em

caracteristicas com o objeto dâ licitaçâo, mediante apreseniâção de atestado(s) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de que é foÍnecedor ou já forneceu
CoMBUSTÍVEIS E LIJBRIFcANTES
5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agência Naciona, de

Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.

5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:
5.2.1. Cetidão negativa de lalêr)cia, concordata ou recuperação judiciâl ou extrajudicial, expedida
pelo dist buidorjudicial da sede da licitante.

5.2.2. BrhDço pâtrimoniâl c dclnonstrâções contiibeis (Dltl,l)
cxigiveis e apresentados naJonú tu lei,le\;dallrenie registrrdo

do último excrcicio Íiscâ1. jri
na iunta conrcÍcial da sedc da
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termos devidamente registrados na Juntâ Comercial, que compro1/em a boa situaçà( ts;;-, ,. i
financeira da empresa, colr vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja \ -))'adjudicado o objeto licitado, comprovado âtravés do cálculo dos seguiftes índices contábeis,
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quândo enceffados há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

5.2.2.1 - Seúo considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrirnonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

â) Sociedâdes empr€sâriàis em gerâl: registrâdos ou autenticados na Juntâ Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acompânhâdos de cópia do termo de abeÍura e de encerramento do
Livro Diário do quâl foi extraído;

b) Sociedâdes empresáriâs, especilicamente no câso de sociedâdes ânônimas regidas pelâ
Lei na.6,401176t registmdos ou âutenticados na Junta ConteÍcial da sede ou domici,io da
licitante; ou publicados na iDprensa oficial da União, ou do Êstâdo, ou do Distrito Federal
conforrne o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornâl de grande

circulação editâdo na localidade em que está a sede da companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas j uríd icâs do local de sua sede;

caso a sociedade simpl€s adote u,n dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

nomas fixadas pârâ âs sociedades empresárias, inclusive quânto ao registro na Junta Comercial;

d) As empresâs constituidas a menos de um ânoi deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abeltura, devidameDte registrados ou autenticados na Juntâ CoDrercial da sede ou
domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo col'ltador ou oulro
profissional equivalente, devidâmente registrado no Conselllo RegionÍll de Co»tabilidade;

5.2.2.2 - Entende-se que a expressão Ínâ formâ da lei" constante no item 5.2.2, deste tópico,
no mínimoi balanço patrimoniâl e DRE, registro nâ JLlnrâ Comercial ou órgão competente,
termos de âberturâ e encerramento,

5.2.2.3 - As cópias deverão ser oÍigináriâs do Livro Diário devidamente formalizado e

registrado. A empresa optânte pelo Sistema P[tblico de Escriturâção D;gital - SPED poderá
apresentálo na forma da lei.

5.2.2.3.1- Entende-se que a expressão 'tnã foma da /ei" constante no item 5-2-2-2
engloba, no rnínimot

I) Balanço Patrimonial;

II) DRt - Demon<rrâçâo do Re.uhado do Exercicioi

III) Termos de abeÍura e de encerramento;

IV) Recibo de entregâ de escrituração conlábil digital;

V) Co,nprovante/rermo de auteDticagão digital (assiiaturâ digital), a firn de gârantir a autoria, a

autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digitâ1.

5.2.2.4 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

5.2.2.5- A Escrituração Digital deverá estar de âcordo com as lnstruçôes Normativâs (RFB n'
1420/2013 e RFB nô 1594) que tratâm do Sistema Público de Escrituração Digitâl - SPED. Pâm
maiores infonrações, verificar o site u,tvrv.reccita.gov.bL no link SPED. Ficando a exigência de

IHü
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determira o aú. 50 das Instruções Nonnativas da RFB,

Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do
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5.2.2.6 - Com base nas informaçôes coDstantes das Demonstrações Co»tábeis/Financeiras, as
empresâs deverão âpresentar o Dlemodâl de oálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenâs âs que forem cons,derâdâs solventes. Para isso serão utilizadas as seguiDtes definições e

formulaçõesr a boa situação financeira, será baseada nâ obteDção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que un (>1), Solvência Cerâl (SG), maior que um (>l) e Liquidez CorreDte (LC),
maior que um (>1), resultantes dê aplicâção das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizáyel a Loneo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a I.ongo Prazo

SC = Ativo Totâl

Passivo Circulânte + Exigivel a Longo Pmzo

LC = Alrs
Circulante Passivo Circula»te

6 - DA FORMÀLIZÀÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. Para o fornecimenfo dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em

suas cláusulas todâs as condições, obrigaçôes e responsabilidades entre as pârtes, em conformidade
com o Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada

6.2. O prazo de vigência do contrâlo terá início na datâ de sua âssinatura e se enceffará no fim do
exercicio l'inanceiro,

7 - DO LOCAL E PRAZO PAR,{ ENTREGÀ DOS PRODUTOS
7.1. O local de abastecirnento (posto de combusliveis) deverá esiar no nráximo, a um raio de O5km
d€ distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o fornecimento durante todos os
dias da semana.

7.2. A entrcga dos combustíveis deverá ser fêita diariamente e de acordo com as solicitações e

necessidades da Secretaria, nâo podendo exceder o prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, conÍados da

data e hora de rccebimento da ordem de fornecimento.

8 - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos, objeto da licitaçâo, serão receb;dos e conferidos, bem como atestado seu

rccebimento pelo Setor de TmnspoÍes ou servidor autorizâdo pelo Municipio.

9 - DO ACO\4PANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTRECA
9.1. A entrega dos produtos será acompênhada e fiscalizada por seNidor do Setor de Transporles, o
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins
de pagamento,

9.2. A presença da liscâlização do Setor de Trânsportes nâo eiide nem diminui a responsabilidade cla

9.3. Caberá ao serv;dor designado rejeitar totalmente ou em pà1e, quâlqlrer produto que não esteja
de acordo com as especificações e exigências, ou aquele que não âtenda âs normas da Agência

.-':''-------:_
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Nacionâl de Petróleo - ANP, bem como, detenninar

eventualmente fora de especifi cação.

IO . DAS RESPONSAI]ILIDADES DÀ CONTRATADA
10.1. Responsabilizar-se integralnente pelo fornecimenio dos produtos contraiados, nos termos dâ
legislação vigente, bem como pelo transpoÍe e segurança do produto e condutores e eventuais
acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a entrega,

10.2. Responsabilizar-se pela fiel enirega dos produios no pÍâzo estabelecido.
10.3. Arcar com todas âs despesas, diretas ou indireta\ impostos, Íaxas, encârgosr royalties! seguros,

fi'eies - cargâ e descarga, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem quâlquer ônus para a
Prefeitura Municipal de Aracati.
10.4. Manter compatibilidade com as obrigações âssumidâs durante todo o processo de compra.
10.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto enlregue em desacordo com as

especificaçôes exigidâs e padrões de quâlidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar
problema quanto ao seu consumo dentro do período de garaniia.

10.6. ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros,
decoüente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.
10.7. Prcstar esclârecimentos que forem solicitados, duÍante a execução do objeto contratual.
10.8. Aceilar nas mesmas condições contrâluais, os acréscimos olt supressôes que se fizerem
necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato, na fonna do
art. 65, pârágrafos l' e 20 da Lei no 8.666193 e suas alleraçôes posteÍiores.

11 - DÀ GÀRÁNTIÀ
ll.l. Todos os produtos fornecidos deverão possLri[ garanlia quânto a delêilos de fabricâçâo,
embalâgem, especifiÇações ou outros, por período mínimo de 03 (três) mes€s garantidos pelo
fornecedor, de âcordo com o Código de Defesa do Consumidor.
11.2, Todos os materiais deverão estar de âcordo com as Normas Técnicâs Brasileiras e deverão
constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assitn a norma exigir, âs ;nformaçôes
necessárias e o número da norma a ele correspondente.

12 - DÀS RESPONSÀBILIDADES DA CONTRATÀNTE
12.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do objeto conlratual.
12.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos produtos,

12.3, Rejeirar os produtos que náo âÍendam aos requisilos constantes no Termo de Referênciâ.
12.4. Not;ficar a contratadâ de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contmtual.
12.5. Efetuâr'o pâgamento na forma e no prazo estâbelecido no Contrato, Nota de Empenho ou
instÍufi enlo equivalente,

12.6. Aplicar as penalidades previstâs cm lei.

13 - DÀS SANÇÔES
13.1. A contratadâ sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigaçôes, sem prejuízo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:
13,1.1. Advenênciâ, quando descumpr;r qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrcga.
13,1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na enirega e por
descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregâo, até o máximo de t5% (quinze
por cento) sobre o valor dos produtos não enlrcgues, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias
corridos. uma vez comuDicada oficiâlmente.
11.1,3. Multa de 15% (quinze por cenlo) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de

í0
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corridos, contâdos da comunicação oÍicial, sem embargo de indenizaçâo dos prejuizos, porvEDturâ I
causados â Prefeitura Municipal de Aracati, pelâ nào execução parcial ou total do contrato. \ - .--,, ,, a ;-, , :
13.1.4. Suspensão temporáda de pâfiicipar em licitação ou contrarar com a AdrninistraCào pelo pxe_y) /
de 0l (um) ano.

ARACATI

13.1.5. Declarâção de inidoneidade pâÍa licitar ou contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos deteminantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitação perante a
Adminislraçào, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuizos
caüsados e após decor do o prazo da suspensâo âplicada no item anterior.
13.2. O valoÍ dâ multa aplicadâ será dedlrzida pela Administração, poÍ ocasiâo do pagamento,

momenlo em que a unidâde responsável pelo mesmo comunicará âo fornecedor.
13.3, Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagànento, a contratada recolherá
voluniariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da prefeitura

Municipal de Aracati. Se não o i'izer, será encaminhado a ProcuÍadoria Juridica da Prefeinn.a pâr.a

cobrançâ em processo de execuçâo, e será considerado inâdimplenle e iiidôneo para liciiar com a

Administraçào Municipal.

r4 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A conlratante poderá rescindir o conlrato, independentemente de qualquer interpelaçãojudicial
ou extrâjudic;al se a contratada:

14.1.1. Paralisar o lornecimento por um período superioÍ a 03 (três) dias coffidos, contâdos a paÉir
do prâzo máximo para a entregâ, determinado no Edital, Contrato e baseados na data do
recebimento da Ordem de Compra.
14.1,2. Fornecer os produtos em desacoÍdo com as especificaçôes exigidas, inclusive troca de marca
dos produtos ofeúados na proposta.

14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulâs contratuais ou a legislação vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execuçâo dâs entregas dos produtos, inclusive descLrmprimento
dos prazos de enÍrega.

14.1.5. Ceder ou transfelir, no todo ou em parle, ê rcsponsabilidade pelo fornecimento dos produtos.
14.1.6. Entrâr em concordatâ, falência ou dissoluçâo, ou recair no processo de insolvência sobÍe
qualqLrer de seus dirigentes.

14,2. Declàâda a rescisão coniralual em decoffênciâ de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contrâtâda receberá exclusivâmente o pagamento dos produtos fornecidos e recebidos,
deduzido o valor coffespondente as multas porventurâ existentes.
14.3. Não câberá a contratada ;ndenizaçâo de qualquer espécie seja â que título for, se o contrato vier
a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estâbelecidas.
14.4, Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da contraÍante, a qualquer épocâ, sem que caiba â conlratada o direito de reclamação ou
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fomecidos e
devidamente recebidos.

15 - DAS CONDIÇÓES E FORMA DE PAGAMENTO
15.I. O pagamento seú efetuado em parc€la únicâ, até 30 (trinta) diàs âpós a entrega dos produtos,
confoÍnle Notâ Fiscâl, discriminâdâ de acordo com a Ordem de Cornpra, atestâdo de recebimenlo
definitivo e contra recibo.

15.2, O pâgâmento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contm
qualquer banco indicâdo na proposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da
agência e o número dâ conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
15.3. A contratante deverá conferir âs fâIuÍas recebidas e, na hipótese de verillcar erro ou omissào n
lâturâ ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no prazo máximo d
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fatum seja apresentada em data postedor ao estabelecido

atrasos.

15.4. Não será eletuado qualquer pagamento à contmtâdâ, em caso de descumprimento das

condiçôes de habilitâção e qualificaçâo exigidas na licitação.
15.5. E vetada a Íealização de pagamento antes da execuçâo do objeto ou se o mesmo não estiver de
âcordo con as especifrcações deste instlumento,

15.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentâção dos comprovantes relativos à

rcgularidade parâ com as Fazendas Feder'al, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo
de ServiÇo (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

Amcali-CE, 22 dc dczenrbro de 2023.

Cristiane Ar íéira 
^lvesSecretár'iâ d S. úde
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RELAÇÃO, ISPECIFICAÇÁO E QUÀNTIDADIS.

Arâcati-CE, 22 de dezenbro de 2023.

CriÍlâne Arâ
Sccretáriâ

Itenr Dcscriçào Uni(lade Qutlntidadc
I Óleo Lub. Turbo Cl4 15w40 Lit11) 2.000

2 Oleo Lub. Iurbo CI14 l5\\,40 I-itro 2.500

Oleo pâIa Moto 10w30 Lit11) 250

Oleo para Moto 15w30 l,ih o 50

Oleo para Moto 20u,50 L ti
6 Oleo para Moto 75w85 L 20

1 Oleo para Freios Dot 3 Litrô 200

8 Olco pala |reios Do1 4 l,itro 200

I Olco para freios Dol 5 Litro t00

l0 Olco LL1b. Valora Sintetico Sw 30 N4otor fle\ Litrc 2.000

1l Olco para caixa de Marcha diferencial R90 Litrc 1.000

t2 Oleo Hidr'áulico pala caixa de direçào I-iüo 200

t3 Oleo para diferencial W140 l-itrc 200

11 Oleo Hidraulico H68 Litro 1.00t)

15 Oleo para motor 5w 30- diesel Litro 900

t6 Oleo para motor 5w 30- gasolina i00

1l Olco paÍa nlotor 5Iv 30- nroto flc>r LitrLr 300

18 Arla 32 Litro 2.000

l9 Ciasolina (lonrunr Lilro 300.000

20 Álcool Etilico Lirrc | 0.000

21 Diesel S 10 LiI.o 200.000

22 Dicscl S 500 I-itro 45.000

(}

Sâúde

: 628t3{00
ii..€.!ôv.b.

çatiÂr. &.qg



l,tt!irriÍruR^ Do
ARAC

ÀQUISIÇÁO DE CoMBT]STIVEL E I-I]BRIFICÀNTtrS

I . DO OB,IRTO

1.1. Aquisição de Combustiveis e derivados do petróleo destinados ao abastecimenlo dos veículos
perlencentes ao Gâbinele do PrefeiÍo do Municipio de Aracati - CE.

2 - DA FUNDAMENTAÇÁO LECÀL
2.1. A actuisição desses produtos ten ampâro legal disposto na Lei n' 10.520. de 1'710'7/2002,

Decreto Federal n' 10.024 de 20/09/2019. Lei Complementff no 12312006 Lei Ceral da

Microempresa, com as alteraçôes da Lei Complementar Do 14'1/2014, e legislação correlaÍa
aplicando-se, subs;diâriamente, no que couber, a Lei no 8.666/93, de 21106/93.

3 - DÀ JUSTIFICÀTIVA
3.1. Tendo em vista a necessidade de locomogão dos âgentes que compôem a âdministraçâo do
Câbiierc e devido as demandas dos atendimenlos à população, das diversas reuniões e eventos que

são rcâlizados por esta secretaria, se fâz necessário a aquisigão dos itens citados acimâ, suprindo as

necessidades aqui justiÍlcâdâs.

4 - DA APRESf,NTAÇÁO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, â quantidade

solicitada, â mâLcâ, o valor unitário e tolal, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já
considerândo todas as despesas, lributos, fretes, transpoÍes que incidam direta ou indirelanlenle
sobre os produtos, mesmo que não eíejam registrados nestes docLnne.tos.
4.2, A licitante deverá fâzer constâr da sua proposta à garantia dos produros contra qualquer defeito,
sob pena de constatâdo alguma impelfeiçào, ter os produtos devolvidos, e ainda arcar com âs

despesas, substituições e demais danos qLre causar e será submetida às penalidades da Lei, além do
registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. A conlratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da homologação dâ Iicitante
e, assim, rejeitâr a propoÍâ cujas especificaÇôes não atenderem aos requisitos mínimos constântes

nesle Termo de Referência.

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que atenda

as exigências contidas neste Tenno de Referência e no editâl de Pregão Elelrônico.

5- DA QT { LIFICAçÃO TÉCN ICA E ECONóMICA.FINAN( EIRÂ
5.1. A documentaçào relativa à quâ1ificâção técnica consisiirá em:
5.1,1. Comprovação de aptidão parâ o desempenho de atividade petinente e comparivel em

caücterísticas com o objeto da Iicitaçâo, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pcssoa(s) jurídica(s) de direiro pÍrblico ou privâdo, de que é fomecedor ou já forneceu
COMBUS'TíVEIS E LIJBRIFCANTF]S

5.1.2. AulorizaÇão para o exercíclo da âtividade de Distribuiçâo, junto a Agência Nacional de

Petróleo (ANP), dentro do pmzo de validade.

5.2. A documenlaçâo relativa à qualificação econômicâ financeira consistirá em:

5.2.1. Ce$idâo negativâ de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distdbuidoÍjudicial da sede da liciÍanÍe.

5.2.2. Bâlânço palrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último cxercicio fiscal, já
exigíveis e apreseDtâdos no Íbtrrri lo lei, dey;damente registrado najunta comersial da sede da

Av. O.agãodo Mar,230, Cenlro, A.aeaai-Ca
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termos devidametrte r€gistÍados na Juntâ ComerciâI, que çomprovem a boa sÍnr4aO1!L-
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso l(e sejat
ad.iudicado o objeto licitado, conrprovado através do cálculo dos seguintes indices corilábê§ - ,

devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedacla sua substituiçao por balan§a _!'
ou balanços provisór'ios, podendo ser atualizados por írdices oficiâis quando encen.ados há mais-
de 03 (três) meses dâ data de apresentação da proposta.

5.2.2.1 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Pat monial e
Demonstrâções Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresâriflis €m gerâlt registrados ou autenticados na Junta Comerciâl da sede
ou domicilio dâ Licitante, acompânhados de cópia do termo de abertura e de encerrameDto do
Livro Diário do quâl foi extraído;

b) Sociedades empresárias, especiÍicâm€nte no caso de sociedades ânônimas regidâs pelâ
Lci ,lo. 6.404/161 registrados ou autenticados na Junta ComeÍciâl da sede ou domicílio dâ
licitaDte; ou publicados Da imprensa oficiâl da União, ou do Estâdo, ou do DistriÍo Federâl
confoflne o lugar em que estejâ situada a sede da compânhiâ; ou, ainda, em jonrâl de gmnde
ciroulação editado na localidâde enl que esrá a sede da companhia;

c) Socicdâd€s simples: registrados no Registro Civil das Pessoâs j uríd icas do local de sua sede;
caso â sociedade simples adote um dos tipos de sociedâde empresária, deverá sujeitar-se às
noflnâs fixadas para as sociedades empresárias, inclusive qua[to ao registro na Junta Comercial]

d) As empresâs constituídas â m€nos de um ano: deverão apreseDtâr demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Juíiâ Comercial da sede ou
domicilio dâ Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou out.o
profissionâl equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

5.2.2.2 - EDtende-se que a expressão "na formâ dâ lei" constante no ite,n 5.2.2, deste tópico,
no mílimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,
tefl'nos de âbetura e encerramento.

5.2.2.3 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e

registrâdo. A empresâ optante pelo Sistema Púlblico de Escrituração Digital - SPED poderá
aprcsentá-lo na Í'orma da lei.

5.2.2.3.1- Entende-se que a expressão "no _íornta da /ei,, coDstante no item 5.2.2.2
englobâ, no mhimo:

I) Balanço Pâtrimonial;

II) DRE - Demon.rraçào do Re5uhado do t xercício:

III) Tennos de aberturâ e de encerramento;

IV) Recibo de entrega de escrituração contábildigital;

V) Cornprovante/termo de autenticação digital (âssinatura digital), a fim de garantir a autoriâ, a
autenticidade, a integridade e a validadejuridica do documento digital.

5.2.2.4 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

5.2.2.5- A Escriturâção Digital deveÍá estar de acordo com as Instruqões Nornrativas (RFB n.
1420/2013 e RFB no 1594) que tratanr do Sistema Público de Escrituração Digitat - SPED. parâ

maiores inÍbrmações, verificar o site wry!\.r-eceita.sov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

I
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5.2.2.6 Com bâse nas iDformaçôes constantes das lJemonstraçôes Contábeis/tr inance ira s, ;-
empresâs deverão apresentâr o memoriâl de cálculo dos ítdices financeiros, sendo qualificadas
apenas âs que forem consideradas solventes. Parâ isso serão utilizâdas as seguintes definições e
formulaçõest a boa situação finânceira, será baseada lla obtenção de indices de Liquidez Geml
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SC), rnaior que urr (>l) e Liquidez Correnre (LC),
maior que um (>l), rcsultântes da aplicâção das fórmulasl

LG = Ativo Circulânte + Realizável a LonpP&zo

Passivo Circulante + Exigível â Longo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo Circulant§ + Exigivel â Longo Prazo

l,C = Arivo

Circulante Passivo Circulante

6 - DA FORMÀLIZÀÇÃO tr VIGÊNCIÀ DO CONTRATO
6.1. Para o fornecimento dos produtos, será fonnalizâdo ContÍato Administrativo, esrabelecendo em
suas cláusulas todas as coDdições, obrigaçôes e responsabilidades entr.e as pâÍes, em confomtidade
com o Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa consideradâ

6.2. O prazo de vigência do contrato terá início na datâ de sua assinatura e se encerará no fim do
exercicio financeiro,

7 - DO LOCÀL D PRÀZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1. O locâl de abasrecimenlo (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a um raio de 05km
de distânciâ da área urbana da sede do município de Amcati, para o fomecimento durante rodos os
diâs da semana.

7.2. A ennega dos combuslíveis deverá ser 1êita diariamente e de acordo com as solicitâções e
necessidâdes dâ Secrelaria, não podendo excedel o prazo de 24 (vinte ê quâtro) horâs, contados da
daia e hora de recebimento da ordem de fornecimenlo.

8 - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
tl.l. Os produtos, objeto da licilação, serão recebidos e conÍêridos. bem como àtestado seu
recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor aulorizâdo pelo Município.

9 - DO ÀCOMPÀNHAMENTO E FISCALIZÀÇÃO DÀ ENTREGA
9.1. A entrega dos produlos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Setor de Tmnsportes, o
qual deveá ateÍar os documentos da despesa, quando comprovada â Íiel e correta entregâ pâra fiDS
de pâgamento.

9.2. A presença da fiscalizaçào do Setor de TranspoÍes não elide nem diminui a responsabilidade da

9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em paÍe, qualquer produto que não estejâ
de acofuo com as especificações e exigências, ou aquele que não ateida as normas da Agência

I
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paraNacional de Petróleo - ANP, bem cono, determinar prazo

eventualmente fom de especifi cação.

10 - DAS RESPONSABILIDÀDES DÀ CONTRÂTÀDA
10.1. Responsabilizar-se integraimente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos termos dâ
legislação vigenie, bem como pelo transporte e seguranga do produto e conduloÍes e eventuâis

acidentes que possâm ocorrer no 1rânsito do produto ató a enlrega.

10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos pÍodutos no prazo estabelecido.

10.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiÍetas, impostos, taxas, encaÍgos, royalties, seguros,

fretes - cârga e descargâ, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a
Prefeitura Municipal de Arâcati.
10.,í. ManteÍ compatibilidâde com as obrigações assumidas durante todo o pÍocesso de compra.
10.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrôes de qualidade exigidos, conl defeito, vicio ou que vier a aprcsentar
problema quanto ao seu consumo dentro do periodo de gârantia.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração olr a terceiros,

decofente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

10.7. PreÍar esclârecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

10.8. AceiÍar nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos oLl supressões que se fizerem
Decessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor iniciâl atualizâdo do contrâto, nâ fonna do

aÍ. 65, parágrafos 1" e 2" da Le; no 8.666/93 e suas alterações posterioÍes.

11 - DÀ GÀRÀNTIA
11.1. Todos os produtos fornecidos deverâo possuir gârântia quanto a defeitos de fabricação,

embâlagem, especificações ou outros, por período minimo de 03 (três) mcses garantidos pelo

fornecedor, de acordo com o Código de DeÊsa do Consumidor.

11,2. Todos os maleriais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e deverão

constar no corpo do produto ou em sua embalagem! se assin a norma exigir, as informaçôer
necessárias e o n[nnero da norma a ele correspondente.

12 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1. Proporcionâr à contraiada todas as condiçôes necessárias ao pleno cLtmpÍimento das obrigações

decorrentes do objeto conirâtuâl.

12.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder âo recebimento dos produtos.

12.3, Rejeitâr os produtos que nào atendam aos requisitos conslântes no Termo de Referência.
12.4. Notificar a contraÍada de qualquer irregularidade decorente da execução do objeto contratual.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estâbelecido no Contrato, Nota de Empenho ou
instrumento equivalente.
12.6. Aplicar âs penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANÇÕES
13.1. A contraiada sujeitarse-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem preiuízo de

responsabilidade civil e criminâ], âs seguintes sanções adminisiralivas:
13.1.1. AdveÍência, quando descumpÍir qualquer cláusula do conirato, ;nclusive pÍazo de entrega.

13.1.2. Multâ de 03% (zeto vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por

descumprimenlo de obrigações eÍâbelecidas neste Edilal de Pregâo, alé o máximo de 15% (quinze
por cento) sobre o valor dos produlos não entregues, recolhida no prâzo máximo de 15 (quinze) dias

co idos, uma vez comunicada oficialmente.
13.1,3. Multa de 15% (qu;nze por cenio) sobre o valor dos produlos não enÍegues, no caso de

I
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de 0l (un) âno.

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitd ou contratar cont a AdmiDistração Pública enquanto
pcrdurarem os motivos determinanles da punição oU até que seja promovida â reabililaçâo perante a

^dministraçào, 
que será concedidâ após o contratado ressarcir à Administraçào pelos prejurzos

causados e após decorido o pmzo da suspensão aplicâdâ no ilem anterior.
13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela AdminisÍação, por ocasião do pagamento,

mornento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor.

1f,.3. Se não for possível descontálo por ocasião do pagamento, a contratada recolherá,
voluntaÍiâmente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da Prefeitura
Municipal de Arâcati. Se nào o fizer, será encaminhado a Proclrradoria Jurídica da PÍefeilum para

cobrança em processo de execução! e será considerado inadimplente e inidôneo para lic;tar com a

AdministraÇão Municipal-

14 - DA RESCISÀO CONTRÀTUÀL
14.1. A contraranle poderá rescindir o contrato, ürdependentemenre de qualquer interpelaçâo judicial
ou extra.judicial se a contralada:

14.1.1. Pàâlisar o fornecimento por urn período superior'a 03 (três) diâs corridos, contâdos a pariir
do prâzo máximo para a entrega, dererminado no EdirâI, Contmto e baseâdos na dâta do
recebimento da Ordem de CompÍa.
14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo con âs especificações exigidas, inclusive troca de marca

dos produtos oÊrtados nâ propostâ.

14.1.1. Não cumprir ou cumprir inegulârmente as cláusulas contratuais ou a legislaçào vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das eniregas dos produtos, ;nclusive descumprimento
dos prazos de entrega.

1,1.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento dos produlos.

1,í.1.6. Entrar em concordaia, falência ou dissolução, ou recair no pÍocesso de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rcscisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anlerior, a contraladâ receberá exclusivamente o pâgamento dos produtos fornecidos e recebidos,
deduzido o vâlor correspondente as mukâs porventurâ existentes,
14.3. Nào caberá ê conn?tada indenização de quâlquer espécie se.ja a que tírLrlo for, se o conifato vier
a ser rescindido em decorrência de descu,nprinento das normas nele estabelecidas,
14.,Í, Independentemenle do disposto nesta cláusulâ, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou
indenização â qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fomecidos e

devidamente rccebidos.

15 - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trintâ) diâs após a entregâ dos produtos,
conforme Nota F;scal, discriminada de acordo com a Ordem de Comprâ, atestado de recebimento
definitivo e contra recibo.

15.2. O pagamento será creditâdo em favor do(s) fornecedor(es) airavós de ordem bâncária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo paÍa isto, ficar expl;citado o nome, número da
agência e o númeao da conta co[ente em que deverá ser efetivado o crédilo.
15.3. A contratante deveú conÍêrir as fâturas recebidas e, na hipótese de verificâr erro ou omissào na
faium ou outra circunstância quc desaconselhe o seu pagamenlo, a devolverá, ro prazo máximo de
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fâtura seja apresentada em data posterior ao estabelecido

atrasos.

15.4. Nâo será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15.5, E vetada â realizagão de pagamento ântes da execução do objeto ou se o mesmo nâo estiver de

acordo com as especilicações deste insíunlento,
15.6. Os pagamentos enconlram-se ainda condicionados à apresentâção dos comprovântes relâtivos à

regulâridade parâ com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Carantiâ por l empo
de Sewiço (FCTS), e a Jusliça Trabalhista.

Amcati-CE- 22 dc dezembrô de 2021
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RELAÇÃo, DSPECIFICAÇÂo I QUANTIDADES.

TTEM T)ESCRICAO T]NIT) QTI)
I Casolina Comum Lin'o 35.000

) ÁLcoolEtilico I-ilro 5.000

Diesel S l0 Lilro ,1U.001)

Aracati-CE- 22 de dezenrbro de 2023.
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ANIXO I
TIiRMO DE REFERÊ}iCIA

^(.)tJrsIÇÃo 
DE c'oNIIlus l'lvltt, lr LU lrRlr,'lcANTris

I - DO OBJETO
l.l. Aquisiçâo de Combustível e óleos lubriflcantes pâra atender as necessidades dâ Secretaria de
Segurança Cidadã e Orden Pública do Município de Aracati - CE.

2 - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGÂL
2.1. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposlo na Lei n" 10.520, de 17/07/2002,

DecÍeto Fedeül n" 10.024 de 20109/2019, Lei Complementar no 123/2006 - Lei Geml da

Microenpresâ, com as alterâções da Lei Complementar no 141/2014, e leg;slaçâo correlâta

aplicêndo-se, subsidiarianente, no que couber, a Lei no 8.666/93, de 2l106/93.

3 - DÀ JUSTIFICATIVA
3.1. Se iàz necessário â âquisição de óleos devido â urgênciâ nâ mânutenção dos veículos do

DepaÍârnento Municipal de Trânsiio DEMUTRAN, haja vistâ, que com esses veículos são

realizados a fiscalizaçâo no Íârlsito nâ sede e disiritos do Münicípio de Aracati/CE, seguindo

lambérn as rccomendações do fàbricaDte em relação a manutenção periódica afim de evitar lossiveis
imprevistos e âcidentes nos trâbâlhos e dando maior seguranga aos seus operadores e a populaçâo.

Visando tâmbém â boa conservação dos mesmos se faz indispensável à compra desses óleos. Como

lambén do próprio combustível, para desempenho dos veiculos.

1 - DA APRESENTÀÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Na propostâ de preços deverá constar d;scriminação detalhada do produto, a quanlidâde

solicitada, a mârca, o vâlor unilário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já
considerando todâs as despesâs, tributos, freÍes, transpories que incidam direta ou indirelamente
sobre os produlos, mesmo que não estejâm registrados nestes documentos.

4.2. A licitante deverá fazer consta da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito,
sob perâ de constatado âlguma imperfeigão, ter os produtos devolvidos, e ainda arcar con as

despesas, subslituiçôes e demais danos que causar e será submetida às penalidades da Lei, além do

regiÍro da falha no Cadâstro de Fomecedores Municipais.
4.3. A contnlânte poderá se valer de análise técnica dos produtos anÍes dâ homologação da Iicitanle
e. assim, rejeilar a proposta cujas especificações não atendercrn aos requisitos mínimos constantes

neste Termo de Refeéncia.
4.4. Será considendâ vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que atenda

as cxigôncias conlidas neste Temo de Referência e no editâl de Pregão Eletrônico.

5 - DA Qr. ALIFI( A( ÀO TÉC\tCA E ECO\Ó\4 rCÂ-FrN Â\CErRÁ
5.1. A documentação relativa à qualiÍicaçâo técnicâ consistirá em:

5.1.1. Comprovação de aptidâo pâra o desempenho de atividade pertinente e compatível em

caracterísliÊas com o objeto dâ licitâção, nediânte apresentação de alestado(s) fomecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de que é lornecedor ou já forneceu
COMBUSTiVEIS E LUBRIFCANTES,
5.1.2. Autorizaçâo pâr'â o exercicio da atividade de Distribuiçâo, junto a Agência Nacionâl de

Petroleo (ANP), dentro do prazo de validâde.

5.2. A documentaçào rclâ1ivâ à quâlificaçâo econômicâ financeira consistilá em:

acati-cl
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5.2.2. Btrltrnço patrimoniâl e domonstrâções contábeis (DnE) do írllirnr-r ererciciLr li
erigír,eis e aplcscntados nt firnu th lei, detidamente registrado najunla conrerciâl da sede

licitante, âcompânhâdo dos termos d€ âbêÍurâ e de encerrâmento do Livro Diário - €stes

termos devidâmente registrâdos trâ Juntâ ComerciâI, que comprovem a boa situação
financeira da elnpresa, colr vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja

adjudicado o ob.jeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis,

devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) rneses dâ dâtâ de apresentâção da propostâ.

5.2.2.1 - Serào consider-ados como na Íbrma da Lei, o Balanço Pat|inlonial e

DenoDstraçôes Contábeis assi,n âprcsentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na JuDta Comerciâl da sede

ou do,nicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerrâmeDto do

LiYro Diário do quâl foi extrâído;

b) Sociedades empresárias, especilicâmente no câso de sociedades anônimas regidas pela
Lei f. 6.404/16| registrados ou aute,'lticâdos na Junta Comercial da sede ou domicilio dâ

licitanle; ou publicâdos na impreDsa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federâl

coDforme o lugar em que estejâ situadâ a sede da cornpanhia; ou, ainda, em jornal de grande

circulação ed;tâdo na locâlidâde em que está a sede da conpânhia;

c) Socicdâdes simples: registrados no Registro Civil das Pessoas j urídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas lixadâs pârâ âs sociedâdes empresárias, iDclusive quânto ao registrc nâ Ju|tâ Conerciâl;

d) As emprcsâs constituídâs â mcnos dê um ânoi deverão apresenÍar demonsÍrativo do

Balanço de AbeÍura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissiorrâl equivalente, devidamente registrâdo no Conselho Regional de Contabilidade;

5.2.2.2 - Entende-se que a expressão "nâ formâ dâ l€i" constante no item 5.2.2, deste tópico,
Do rnínirno: bâlâDço pâtrimonial e DRE, registo na Juntâ Comercial ou órgão competente,

termos de abertura e ence,rameDto,

5.2.2.3 'As cópias dcverão ser origiÍáriâs do Livro Diário devidamente formâlizado e

registrado. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituragão Digital - SPED poderá

âpresentá-lo na fo na da lei.

5.2.2.3.1- Entende-se que a expressão "na.forma út /ei" constante no item 5.2.2.2
engloba, no mínimo:

I) Bâlanço Palrimoniâl;

II) DRt - Dernorrstrdçào do Resulado do l_\ercicio;

III) Termos de abeÍura e de enceffamento:

IV) Recibo de e»tregâ de escrituragão contábil digitâl;

V) Comprovânte/tehro de autenticação digital (assinatura digital), a firn de garantir a autoria, a

autenticidade, a iffegddade e a validadejuÍídica do documento digital.

5.2.2.,1 As cópias dcverão ser originárias do Livrc Diário constante do SPED

nr
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5.2.2.5- A Escriturâçâo Digital deverá estar de acordo com âs IDstruções Normativas

1420/2013 e R|B r" 1594) que tratam do Sistema Público de [,sÇritLrração Digital- SPED.

mâiores inl'ormâções, verificar o site u§\\.reccila.so!.br, no link SPED. Ficando a exigéncia

apresentaçâo do Balânço Patrimonialdo último exercicio social, a ser apresentâdo no prazo que

detennira o art.50 das lnstruções Normativas da RFB, bem conro o que determina a

JurisplLrdênciâ no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relâtoria do Minislro Valmir Campelo;

5.2.2.6 - Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Finânueiras, as

empresas deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices finânceiros, sendo quâlificâdas

âpenâs as que l'orem considerâdas solventes. Pârâ isso serão utilizâdâs âs seguintes definições e
lornrulaçõesr a boa sitrâção financeira, será baseâda na obtenção de índices de Liquidez Geml
(LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Co ente (LC),
maior que um (>l), resultantes da aplicaçâo das fórmulas:

LG = Aiivo Circulante + Reâlizáyel a Lquollazq

Passivo Cilculante + Exigivel a Longo Prazo

SG : Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo

Circulante Pâssivo Circulânte

6 - DA FORI\L{LIZAÇÃO E VIGÊNCIÀ DO CONTRÂTO
6.1. Para o fornecimento dos produtos, será fonnalizado Contrato Administmtivo, estabelecendo em

suas cláusülas todâs as condiçôes, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidâde

com o Editâl de IiciÍaçào, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerâda

6.2. O prazo de vigência do contrato lerá início na data de sua assinatu? e se encer€Íá no fim do

exercicio l'lnanceiro.

7 - DO LOCAL f, PRAZO PARÀ ENTREGÀ DOS PRODUTOS
7,1. O local de abastecimento (posto de combusliveis) deverá estar no máximo, a um mio de 05km
de distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o fornecimento durante todos os

dias da semana,

7.2. 
^ 

entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as solicitaçôes e

necessidades da Secretaria, não podendo exceder o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da

dâta e hora de rccebimento dâ ordem de fornecimento.

8 . DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
8,1. Os produlos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como ateÍado seu

recebimento pelo Setor de TranspoÍes ou servidor autorizado pelo Município.

9 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
9.1. A cnnega dos produtos será âcompanhada e fiscalizada por servidor do Setor de lianspodes. o

iLr-!i:--t -,ii'

qurl deveri alestar os docunrentos da dcspcsa. qrLardo conrpÍov.1d.r a Ílcl c corÍcta crtregr laitr li
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9.2. A prcsença da fiscalização do

conhatâda,

9.3. Caberá âo servidor designâdo rcjeitâr tolalmente ou em parte, qualquer produÍo que nào esteja

de acordo com as especificações e exigências, ou aquele que não atenda as normas da Agência

Nâcional de Pelróleo - ANP, bem como, determinar prazo para subsiituição do produto

eventualmente Íora de especifi câçâo.

TO - DAS RESPONSABILIDÀDf,S DÀ CONTRATÀDA
I0.1. ResponsabilizaFse integralmente pelo fornec;mento dos produtos contratados, nos termos da

legislação vigente, bem como pelo iransporle e seguranga do produto e condlÍores e eventuais

âcidentes que possam oconer no tránsito do produto até a entregâ,

10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

10.3. Arcar com lodâs as despesas, diretas ou indiÍetas, imposios, taxas, encargos, royalties, seguros,

freles - carga e descarga, decoffentes do fornec;mento dos produtos, sem quâlquer ônus pâra a

Prefeilura Municipâl de Àracat;.

10.4. Manter compatibilidade com âs obrigações assumidas dürânte todo o processo de compra.

10.5. Subst;tuir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as

especificaçôes exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar

problerna quanto ao seu consumo dentro do periodo de gâÍanlia.

10.6. Responsâbilizar-se pelos danos causados dirctamente à Admin;stração ou a terceiros,

decolenle de sua culpa ou dolo no foÍnecinento do produto.

10.7. Prestar esclar€cimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto conlratual.

10,8. Aceitâr nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supl€ssões que se fizerem

necessários, até 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial alualizado do contrato, na forma do

arl. 65, parág€fos l" e 20 da Lei n" 8.666193 e suas alterações posieriores.

11 - DA GARANTIA
ll.l. Todos os prodlÍos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de fabricaÇão,

elnbalagem, especificaçôes ou outros, por periodo mínimo de 03 (três) meses garantidos pelo

fornecedor, de âcordo com o Código de Defesado Consumidor.

ff.2. Todos os materia;s deverão estar de âcordo com âs Normas Técnicas Brasileirâs e deverâo

constar no corpo do produlo ou em sua embalagem, se âssim a norma exigiÍ, âs informações

Decessárias e o número da norma a ele conespondente,

I2 - DAS RESPONSABILIDÀDES DÀ CONTRÁTÀNTE
12.1, Proporcionar à contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaqões

decorrentes do objeto contratual,

12.2. Designar servidor do Setor de TranspoÍes para proceder ao recebimento dos produtos.

12.3, RejeitâÍ os produtos que nâo atendam aos requisitos constantes no Tenno de Referênciâ.

12.4. Notificar a contratada de qualquer nregularidade decoffente da execução do objeto contratuâI.

12.5. Efetuar o pagamento na foflna e no prazo esÍabclecido no Contralo, Nora de Empenho ou

inslltnnento equivalente,

12,6. Aplicar as penalidades previstas em Iei.

r3 - DAS SANÇÓES
13.1. A contratadâ sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigaçôes, sem prcjuízo de

responsabilidâde civil e criminal, as seguintes sânções âdministrativas:

13.1.1,Adveflência,quandodescumprirqualqueI.cláusulâdocontrato,inclusiveplazodeenIrega
13.1.2. Multa cle 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia dô alraso na entrega e por U<

(D **üj
nem diminlria

dcr.ltnrpri efl& de obrigaçôes sst belecidas neste Edilrl de Prcgão, até o m:ixinro de 159á tr}rirze

142.)
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por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no praio máximo de 15 (qurnz\djójÊ:;-.
corridos, uma vez comunicada oficialmente. \ \!i
13.1.3. Multa de l5% (quinze por ceDto) sobre o valor dos produtos não entregues, no câso de

inexecuçâo total ou paÍcial do objelo conirêlado, recolhida no prazo máximo de 15 (quirze) diâs

corridos, coniados da comunicaçâo oficial, sem embaÍgo de indenizaçâo dos prejuízos, porventura

causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela não execução parcial ou lolal do conlralo.

13.1.4. Suspensâo temporária de paÍicipâr em licitação ou contÍatar com a AdminisÍação pelo prazo

de 0l (um) ano.

11.1.5. Declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar Çom a Administrâqão Pública eDquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perênte â

Administrâção, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuizos

causados e após decouido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.

13.2. O valor da rnulia aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do pagamento.

momento em que a un;dade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor.

f3.3. Se não for possível descontá-lo por ocâsião do pagamento, a coniratada recolhem,

volunlariamente, a multa por mcio de DocLnnenlo de Arrecadaçâo Municipal em nome da Prefeitura

Municipal de Aracati. Se nâo o fizer, será encaminhado a Procuradoria Juridica da Preleitura para

cobraDÇa em processo de execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a

Adúrilristração Municipal.

I4 - DA RESCISÃO CONTRATUÀL
1,Í.1, A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelagãojudicial

ou extrajudiciâl se a contratada:

14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período sLrperior a 03 (três) d;as corridos, conÍados a partir

do prazo máxifio para a enirega, determinado no Edital, Contrato e baseados na data do

recebimento da Orden de Compra.

14.1.2. Fomecer os produtos en desâcordo com as especificações exigidas, inclusive trcca de marcâ

dos produtos ofertados na proposta.

ld,1.3. Não cunprir ou cumprir irregularmente as cláusulâs contratuais ou a legislação vigente,

14.1.4. Cometer reiterâdos erros na execuÇão das entregâs dos produtos, inclusive descumprimento

dos prazos de entrega.

14.1.5. Ceder ou tfânsfeÍir, no todo ou em parte, â rcsponsabilidade pelo fomecinento dos produtos.

14.1.6. Dnlrâr'em concordatâ, fâlência ou dissolução, ou r'ecâir no processo de insolvênciâ sobre
qualquer de seus dirigentes.

14.2. Declàrada â rescisão coníâtuâl em decorrência de quâlquer um dos fundamentos do item

anterior, a contrâtada receberá exclusivamente o pagamento dos produÍos fomecidos e Íecebidos,

deduzido o valor correspondente as muhas porventum existenles,

14.3. Nào caberá a contratada indenizaçâo de quâlquer espécie seja a que lilulo for, se o contrato vier
a ser rescindido em decorrênciâ de descumprimento das normas nele estabelecidas.

14,4. Iidependenlemente do disposto nesta cláusula, o conirato poderá ser rescindido por livre

decisào da contEtante, a qualquer épocâ, sen que câibâ â contratâdâ o dire;to de reclamaçâo ou

indenização a qualquer titulo, gârantindo-lhe âpenas, o pagamento dos produtos fornecidos e

devidamente recebidos.

I5 - DÀS CONDIÇÔES E FORMÀ DE PAGAMENTO
15.1. O pagamcnio será efetuado em parcela única, aré 30 (trintâ) diâs após â entrega dos produtos,

confonne Nota F;scâI, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, aiestâdo de recebimeDlo

definitivo e contra recibo 
@
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15.2. O pàgamenlo será cÍeditado em Íàvor do(s) fornecedor(es) de ordem

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto. Íicar explicitado o nome.

agência e o número da conla coÍrenie em que deverá ser efelivâdo o crédito.

fâlura ou oula circunstância que desaconselhe o seu paganrento, a devolverá. no prazo máximo de

02 (dois) dias úteis, para que a contratadâ providencie no mesmo prazo a colTeçâo. Câso a novâ

fatürâ sejâ apresenlada em dâtâ posterior ao eÍâbelecido neste item, o pâgâmenlo poderá sofrer

atrasos.

15.,1, Nào será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.

15.5, E vetada a realização de pagamento antes da execuçâo do objeto ou se o mesmo não estiver de

âcordo com as especiÍicações deste instrumento,

15.ó, Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes Íelat;vos à
regularidade para com as Fazendâs Federal, Estaduâl e MunicipâI, o Fundo de Carant;â por Tempô

de Serviço (FGTS), e aJustiça Trabalhista.

Aracati C[. 22 de dezenrbro de 2023.
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